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CÁMARA MUNICIPAL DA ESí ÂNCI;- I.fl

REQUERIMENTO N° 07 I 2020 ~:ii::~~.I::~::~'1
Requeiro à mesa, dispensadas as formalidades regimentais, seja o

presente encaminhado ao CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL, para que o mesmo após

consulta ao setor competente envie a está Casa de Leis informações sobre os valores referentes

ao repasse federal da Assistencia Financeira Complementar da Unilo, em nosso Município.

Justificativa

Justifica-se o presente requerimento, tendo em vista que a

assistência financeira complementar, é o recurso financeiro que a União deverá repassar para

Estados, Distrito Federal e Municfpios para cumprimento do piso salarial profissional nacional

dos agentes comunitários de saúde (ACS) e dos agentes de combate às endemias (ACE).

Ocorre que segundo informações tais valores não estilo sendo

repassados aos funcionários desse setor, ou seja o município recebe esses valores mas

infelizmente não repassam aos funcionários

Vale mencionar que a Portaria 1.243 de 20 de agosto de 2015

dispõe que:

PORTARIA N° 1.243, DE 20 DE AGOSTO DE 2015

1f Define a forma de repasse dos
recursos da Assistência Financeira
Complementar (AFC) da União
para o cumprimento dopiso salarial
proflssíonal nacional dos Agentes
de Combate às Endemias (ACE) e
do Incentivo Financeiro para
fortalecimento de politicas afetas à
atuação dos ACE, de que tratam os
art. 9°_C e 9°_Dda Lei n" 11.350, de
5 de outubro de 2006.

Esta Portaria define a forma de repasse dos recursos da
anceira Complementar (AFC) da União para o cumprimento

ai profissional nacional dos Agentes de Combate às Endemias
Incentivo Financeiro para fortalecimento de políticas afetas à

atuação do ACE, de que tratam os art. 9°_C é 9°_D da Lei n" 11.350, de 5
de outubro de 2006. .
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Art. 2° A AFC de que trata o "caput" corresponde a 95% (noventa e
cinco por cento) do piso salarial nacional vigente do ACE de que trata o art.
9°·A da Lei n° 11.350, de 2006.

§ 1° O repasse dos recursos financeiros será efetuado periodicamente
em cada exercício, que corresponderá a 12 (doze) parcelas mensais,
incluindo-se mais 1 (uma) parcela adicional no último trimestre de cada
ano.

§ 2° Para fins do disposto no § 1°, a parcela adicional será calculada
com base no número de ACE registrados no SCNES no mês de novembro
do ano vigente multiplicado pelo valor da AFC.

Art. 3° O repasse de recursos financeiros nos termos desta Portaria
será efetuado pelo Ministério da Saúde aos Estados, ao Distrito Federal e
aos Municípios, por meio de AFC, proporcionalmente ao número de ACE
cadastrados no SCNES que cumpram os requisitos da Lei n° 11.350, de
2006, até o quantitativo máximo de ACE passível de contratação nos termos
da Portaria n° 1.025/GMlMS, de 21 de julho de 2015.

§ 1° O recurso financeiro a ser repassado na forma de AFC será
deduzido do montante do Piso Fixo de Vigilância em Saúde (PFVS) vigente
para o respectivo ente federativo na data de publicação desta Portaria, na
medida em que os Estados, Distrito Federal e Municípios realizem o
cadastro no Sistema Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde
(SCNES).
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.JlJ (b.~~0<!i Portanto é necessário que o Executivo informe a esta Casa de Leis,

o motivo pelo qual tal repasses não estão sendo realizados conforme determina a Portaria acima

§ 2° Para fins do disposto no § 1°, o Ministério da Saúde deduzirá até
o limite de 50% (cinquenta por cento) dos recursos do PFVS do respectivo
ente federativo.

§ 3° Caso o limite estabelecido no § 2° seja ultrapassado, o Ministério
da Saúde complementará os recursos financeiros na forma de AFC até o
quantitativo máximo de ACE passível de contratação nos termos da Portaria
n" 1.025/GMlMS, de 21 de julho de 2015 .

exposta.

SALA DAS SESSOES, VEREADOR RAIMU
LIMA, EM 04 DE JANEIRO DE 2020.

DE ALMEIDA
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